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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 026/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de licença para 
estudo e curso de aperfeiçoamento à 
Servidora YEDA NUNES DA SILVA ARAÚJO e 
dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei Orgânica do 
Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Conceder licença para estudo e curso de aperfeiçoamento, à Servidora 
YEDA NUNES DA SILVA ARAÚJO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Professora, a ser gozada na data de 15 de fevereiro de 2024 a 14 de 
março de 2025, sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

453664D1F17F2BB386DBBF7B0A71BA3E
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 027/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora 
MARLÉA RIBEIRO DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora MARLÉA RIBEIRO DOS 
SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Professora, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 15 
de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

453664D1F17F2BB386DBBF7B0A71BA3E
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 028/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora MARIA 
BENIZETE NASCIMENTO ALVES e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora MARIA BENIZETE 
NASCIMENTO ALVES, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Professora, pelo período de 03 meses, a ser gozada na 
data de 15 de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

453664D1F17F2BB386DBBF7B0A71BA3E
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 029/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora MARIA 
IONE OLIVEIRA DA FONSECA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora MARIA IONE 
OLIVEIRA DA FONSECA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na função de Inspetora de Ensino, pelo período de 03 meses, a ser 
gozada na data de 15 de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

453664D1F17F2BB386DBBF7B0A71BA3E
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 030/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora 
FABIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora FABIANA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função 
de professora, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 
15 de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

453664D1F17F2BB386DBBF7B0A71BA3E
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 031/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio ao Servidor 
HIDOELSON DE OLIVEIRA SOUZA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor HIDOELSON DE 
OLIVEIRA SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Professor, pelo período de 03 meses, a ser gozada na 
data de 15 de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

453664D1F17F2BB386DBBF7B0A71BA3E
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 032/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora 
ELIENE MARIA COSTA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora ELIENE MARIA 
COSTA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Professora, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 15 
de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

453664D1F17F2BB386DBBF7B0A71BA3E
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 033/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio ao Servidor 
RAILSON SOUZA SILVA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor RAILSON SOUZA 
SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Porteiro, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 15 de 
fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

453664D1F17F2BB386DBBF7B0A71BA3E
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 034/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio ao Servidor 
ODIRLEI RODRIGUES DA SILVA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor ODIRLEI RODRIGUES 
DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função 
de Professor, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 
15 de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

453664D1F17F2BB386DBBF7B0A71BA3E
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 035/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio ao Servidor TED 
ARAUJO LOPES e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor TED ARAUJO LOPES, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Porteiro, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 15 de 
fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

453664D1F17F2BB386DBBF7B0A71BA3E
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 036/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora 
ELISANGELA SILVA ANDRADE e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora ELISANGELA SILVA 
Andrade, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, a ser 
gozada na data de 15 de fevereiro de 2024 a 14  de maio de 2024, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 037/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio ao Servidor 
VALTER ALMEIDA GONÇALVES e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor VALTER ALMEIDA 
GONÇALVES, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função 
de Professor, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 
15 de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 038/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora EDNA 
BASTOS SAMPAIO PINTO e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora EDNA BASTOS 
SAMPAIO PINTO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Professora, pelo período de 03 meses, a ser gozada na 
data de 15 de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 039/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora 
RAIMUNDA BOAVENTURA ALVES e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora RAIMUNDA 
BOAVENTURA ALVES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Merendeira, pelo período de 03 meses, a ser gozada na 
data de 15 de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 040/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora 
TATIANE ROSA DE ARAÚJO e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora TATIANE ROSA DE 
ARAÚJO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, a ser 
gozada na data de 15 de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 041/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio ao Servidor 
GIDERVAL DOS SANTOS SANTANA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor GIDERVAL DOS 
SANTOS SANTANA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Motorista, pelo período de 03 meses, a ser gozada na 
data de 15 de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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PORTARIA Nº 042/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora 
ELIONETE SATELES ALVES e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora ELIONETE SATELES 
ALVES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Professora, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 15 
de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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PORTARIA Nº 043/2024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio ao Servidor 
IRAILTON CEDRO DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor IRAILTON CEDRO DE 
SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, a ser 
gozada na data de 15 de fevereiro de 2024 a 14 de maio de 2024, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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